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PROJETO DE LEI No $=> DE 19

Declara de utilidade pública a

Pró-Meninas Sociedade de Amparo,

de Jaú. 
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Pró-Meninas Sociedadedé”
Amparo, com sede em Jaú. perenes memim

es VEDO Pe VOCISTRO EÉ

PriãoArtigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua maicaçã o.

erbodeJustificativa

anos, ensinando-lhes um ofício, além de proporcionar educação; cultura,

esporte e lazer, cujas mães exerçam trabalho fora do lar.

Desde então, as sócias da entidade têm, com abnegação e

despreendimento, desenvolvido esse mister, atendendo inúmeras meninas,

possibilitando-lhes uma assistência fundamental a seu desenvolvimento

social.

Ante o exposto, a Pró-Meninas Sociedade de Amparo faz jus a

declaração de utilidade púlbica.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 84o a 88o Sessões Ordinárias (de

15 a 19/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/06/98.


